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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAlN2 002/2014- PARA FINS. DE REGISTRO DE PREÇO 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 

Proce..§.S<J. Ucitatório ·. 

N° ~ . 

Objeto: Registro de Precos. visando à futura e eventual aquisição de tinta para pintura de mesas· 
junto ao Parque de Exposições Bragadense. 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin do dia 24 de. janeiro de 2014, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às lOhlOmin do meslllo . dia, nas 
dependências da sala dé reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida 
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na.· 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de janeiro de 2014. 

EM EXERCICIO 
/ 

P~ONO DIARl!!JC~~ . , 

d~J~ , ~[Z-s"""~ .... E-2 ..... 
~Álfh.1__ . 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

do, dia 10 de janeiro de 2014. 

De: Secretaria de Indústria. Comércio. Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

Para: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de licitação na 

modalidade Pregão Presencial; 

Venho através de este solicitar a Vossa Senhoria autorização para 

abertura de Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial que tem 

como objeto a contratação de empresa do ramo que disponha de material 

necessário para pintura de todas as mesas existentes no Parque de Exposições 

Bragadense. 

Tendo em vista o calendário oficial de eventos do município, com a 

famosa Festa Nacional do cupim assado e 21° aniversário do nosso Município, o 

local receberá um grande público onde será preciso acomodá-los, em virtude 

disto é de extrema importância zelar pela boa conservação do Parque de 

Exposições Bragadense, bem como das mesas existentes no local onde são 

servidos os pratos típicos para os Munícipes e demais autoridades e pessoas de 

diversas localidades da nossa região, diante disto se faz necessário a constante 

manutenção destas mesas para assim zelar pelo nosso Patrimônio público e 

para manter assim um ambiente agradável para todos os presentes neste 

grande evento. 

A presente contratação dar-se-á de conformidade com o Art. 22 da Lei 

8.666/93. 

Cordialmente, 

Nelci Schirrmann Katchor 

Assessor de Secretaria 1 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



(01) Objeto 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA LICITACÕES 

Contratação de empresa qualificada no ramo, que disponha de material necessário para pintura 

de todas as mesas existentes no Parque de Exposições Bragadense. 

(02) Motivação 

Diante da aproximação de mais uma edição da famosa Festa Nacional do Cupim Assado e 21º 

aniversário do nosso Município, onde se espera receber um grande público, deste modo é de 

grande importância a constante manutenção do Parque de Exposições Bragadense, bem como 

das mesas existentes, para conservação do Bem Público para assim proporcionar um ambiente 

aprazível e agradável a todos os presentes. 

(03) Especificações técnicas 

• A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 08 (oito) dias após a 

homologação do Processo. 

Os materiais a serem entregues serão os seguintes: 

ITEM QTDE. PRODUTO VALORUNIT. VALOR TOTAL 

01 35 Tinta esmalte sintético R$ 59,00 R$ 2.065,00 

cor cinza, de 3,6 litros 

cada unidade. 

02 65 Tinta esmalte sintético R$ 59,00 R$ 3.835,00 

cor azul, de 3,6 litros cada 

unidade. 

03 55 Tinta esmalte sintético R$ 59,00 R$ 3.245,00 

cor verde, de 3,6 litros 

cada unidade. 

04 70 Tinta esmalte sintético R$ 59,00 R$ 4.130,00 

cor vermelha, de 3,6 

litros cada unidade. 

05 2 Tinta esmalte sintético R$ 59,00 R$ 118,00 
cor branca, de 3,6 litros 

cada unidade. 

06 190 Solvente. R$ 7,00 R$ 1.330,00 

Total R$ 14.723,00 

. -·rÕcesso Ucitatóno 
. . \' º W.3 

(04} Prazo, local e condi~ões de entrega ou execu~ão. · ~olh~~o Bragado - PR 

A em resa contratada será res onsável ela entre a dos mat idrs ara intura em até 8 oit p p p g p p o) 

dias após a homologação do Processo. Os materiais para pintura de todas mesas deverão ser 

entregues junto á Secretaria De Viação, Obras e Urbanismo. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

condi ões de arantia 
o de vigência do Contrato será de até 6 (seis) meses. 

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Rogério Gilberto Scherer; 
(45) 3282-1399; 
rogerio@patobragado.pr.gov.br 

(071 Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais. 

(081 Obrigações da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos 
termos do Edital. 

(09) Obrigações da contratada 
Executar e cumprir com as obrigações dentro do prazo de vigêncJa do contrato a ser firmado. 

(10) Qualificação técnica 
Empresa qualificada no ramo que disponha de material necessário para pintura de todas as 
mesas do Parque de Exposições Bragadense. 

(111 Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço Global. 

(12) Valores referenciais de mercado 
Conforme orçamentos em anexos a este Processo Licitatório. 

113) Resultados esperados 
Empresa deverá executar o serviço em até 15 (dias) após a homologação do processo, em todas 
as mesas do Parque de Exposições Bragadense. 

(14) Sanções 
Conforme Legislação vigente. 

(151 Condições gerais 
Através de processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial contratar empresa que 
disponha de material necessário para pintura de todas as mesas existentes no Parque de 
Exposições Bragadense. 

Nelci Séhirrmann Katchor 
Assessor de Secretaria 1 

ProcessCl_ Jdc;itatório 
Folha nº UY1 

Pato Bragado .:!,_R _ __, 
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COTAÇÃO DE PREÇOS REFERENTE Á FUTURA ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO QUE 
TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PINTURA DE MESAS LOCALIZADAS NO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES BRAGADENSE. 

Cotação efetuada na empresa Casa das tintas na cidade de Toledo - Paraná, e Laborde Tintas 

localizada na cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná, ás 15h24min do dia 10 de janeiro de 2014, 
por Camila Lua na Vorpagel. 

CASA DAS TINTAS-TOLEDO - PR 

PRODUTO VALOR UNITÁRIO 

Tinta esmalte sintético cor cinza - lata 3,6 L R$ 62,00 

Tinta esmalte sintético cor azul - lata 3,6 L R$ 62,00 

Tinta esmalte sintético cor verde - lata 3,6 L R$ 62,00 

Tinta esmalte sintético cor vermelha - lata 3,6 L R$ 62,00 

Tinta esmalte sintético cor branca - lata 3,6 L R$ 62,00 
Solvente 1 litro R$ 8,00 

LABORDE TINTAS- MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

PRODUTO 

Tinta esmalte sintético cor cinza - lata 3,6 L 

Tinta esmalte sintético cor azul - lata 3,6 L 

Tinta esmalte sintético cor verde - lata 3,6 L 

Tinta esmalte sintético cor vermelha - lata 3,6 L 

Tinta esmalte sintético cor branca - lata 3,6 L 
Solvente 1 litro 

VALOR UNITÁRIO 

R$ 68,00 

R$ 68,00 

R$ 68,00 

R$ 68,00 

R$ 68,00 

R$ 9,88 

Nelci Schirrmann Katchor 
Assessor de Secretaria 1 

j i ucesso L:Cli~;r~..,.( .... 
: Folha nº Oo;) __ ~· • 
l Pato Btagnr!o - Ph _,.., .... ..,, . ......,,..... __ "' 

·· .. 
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Marcelo Fabiano Tiecker 
Rua Tibagi, nº 2727, Pato Bragado - Pr. 

A/C 

CNPJ nº 07.174.94510001-79 
lnsc. Estadual nº 90328934-11 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR 

PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNI. 

Tinta esmalte 35 latas de 3.61 R$ 59,00 

sintético cor cinza 

Tinta esmalte 65 latas de 3.61 R$ 59,00 

sintético cor azul 

Tinta esmalte 55 latas de 3.61 R$ 59,00 

sintético cor verde 

nnta esmalte 70 latas de 3.61 R$ 59,00 

sintético cor 

vermelha 

Tinta esmalte 2 latas de 3.61 R$ 59,00 

sintético cor branca 

Solvente 190 litros R$ 7,00 

Total 

Atenciosamente 

Marcelo Tiecker 

VALOR TOTAL 

R$ 2.065,00 

R$3.835,00 

R$ 3.245,00 

R$ 4.130,00 

R$118,00 

R$ 1.330,00 

R$ 14. 723,00 

~---,-· -·-~~- ... 
Processo Ucitatôrio 1 
Folha nº <X:)l-- l 

Pato Bragado - PR J 

fõ7 .17 4.945/0001-791 
MARCELO FABIANO TIECKER 

Rua Tlbaji, 2727 - Centro 
CEP 85948-000 L Pato Bragado- Parané _J 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 10 dias do mês de janeiro de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes da aquisição de tinta para demarcação viária, sendo que o 
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.014 - Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
2369516502066000 - Manutenção das Atividades do Centro de Eventos 
3.3.90.30.25.5059 - Material para manutenção de Bens Móveis 

Cordialmente 

<;J.,~@.~ 
Agente de Administração 

" ~rocesso Ligi'~brto i 
Folha nº a:ff, . . ·· 1 

Pato Bragado - PR _,=.J 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 24/01/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .••..........•.•• 

órgão .••••••.••.•..... 

Unidade orçamentária .. 

Funcional ••• , •• , •••... 

Projeto/Atividade •••.• 

Natureza da Despesa ••• 

Fonte de Recursos •••.• 

5031 

02 

02.014 

236951650 

1014000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ. 

Comercio 

Despesa Principal: 5030 

Ampliação, Reformas e Melhorias Do Centro de Eventos 

3.3.90.30.24.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/01/2014 até 24/01/2014 

Empenhado no Período ...• 

Liquidado no Período •••• 

Anulado no Período •••.•• 

Pago no Período ••....... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período .••... 

A Pagar Processado •••.•• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar •.•••.••.•• 

·o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

...,.,,.-.-"-~-

\ pf~~sso Licitatot •v 
Folha nº QO§ -

Pato Bragado - PR ___ :_ 
--~ 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 10/01/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta •••.•........••.• 

Órgão ..•••••.••••..... 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional •.••.•....... 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa ••. 

Fonte de Recursos .••.• 

5059 

02 

02.014 

236951650 

2066000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Sec. Ind.com. Turismo e Desenv. Econ. 

comercio 

Despesa Principal: 5053 

Manutenção das Atividades do Centro de Eventos 

3.3.90.30.25.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 

o Recursos Ordinários (Livres) 

Saldos de 01/01/2014 até 10/01/2014 

Empenhado no Período ..•• 

Liquidado no Período •... 

Anulado no Período .....• 

Pago no Período .•....... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ••.... 

A Pagar Processado ••.•.• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ..• , ••• ,.,. 

0,00 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

,.--------._,.,._.,,.,.,_..,.. .. .......,.~ 
Processo Licitatórlo f 
Folha nº 010 t 

Pato Btagado. - PR _ j 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 

Esta Assessoria Jurídica foi instada a analisar o procedimento 
administrativo licitatório consubstanciado pelo Edital de Pregão Presencial nº 
002/2014 - Para Registro de Preços (menor Preço Global) instituído e 
fundamentado pela Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 

· 8.666/93, até a fase do respectivo Edital, cujo objeto é a eventual e futura aquisição de 
tintas para pintura de mesas junto ao Parque de Exposições Bragadense, conforme 
descrição e quantidades constantes no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

Considerando os trâmites legais apresentados no procedimento 
administrativo licitatório em questão, esta Assessoria manifesta-se conforme segue: 

Verifica-se a existência de solicitação de abertura do procedimento 
licitatório, com a finalidade de motivar o ato administrativo de realização do certame o 
que traz para a Assessoria Jurídica a comprovação da necessidade. 

Quanto ao objeto e a quantidade a ser adquirida, esta Assessoria toma por 
base as informações contidas na especificação do mesmo, a qual foi elaborada pela 
Assessora da Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento 
Econõmito, Sra. Nelci Katchor, e integra o Termo de Referência do procedimento em 
tela, bem como em relação aos valores da contratação a ser efetivada, limitando a 
modalidade do certame, de acordo com as regras contidas na Lei 8.666/93, 
estabelecendo desde já os parâmetros de preço máximo a ser contratado, ressalvando 
que a orientação é para que o preço seja fixado com base em três orçamentos anexados 
pela Secretaria competente, respeitando o princípio da economicidade e busca pelo 
melhor preço. 

O instrumento convocatório cumpre com a exigência contida no Artigo 
3º, III da Lei 10.520/2002 bem como no Artigo 14 da Lei 8.666/93, onde indica a 
necessidade de haver previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às 
obrigações decorrentes Desta aquisição/contratação. 

Da mesma forma, o Edital. de Pregão Presencial nº 002/2014, 
estabelece os procedimentos para credenciamento na sessão do pregão, bem como os 

. requisitos para habilitação do licitante e os procedimentos para recebimento e abertura 

do envelope com as propostas. . -·· ·-,.~ 
Processo Licitatório 1 

1 
Folha nº .. Oi..L 1 

Pato Bra ado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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1 Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Quanto ao critério de julgamento, o Edital é claro, adotando o critério de 
menor preço por global, corroborando a previsão contida no artigo 45, § 1 º da Lei de 
Licitações. 

Assim, tendo atendido o que determina a Lei 10.520/2002, o art. 167, 
incisos I e II da Constituição Federal e o artigo 6º , inciso III da Lei 8.666/93, este 
processo licitatório, até o momento, observou as exigências constantes da Lei, estando 
portanto, dentro dos parâmetros por ela impostos. 

' 
_Ante ao exposto, entendo que ci procedimento pode ter seqüência, com a 

publicação de todos os atos subseqüentes, respeitando a regra contida no Artigo 4º , V, 
da Lei 10.520/2002, qual seja de mínimo 08 (oito) dias úteis para o Pregão. Denota-se, 
por fim que a Lei e o Edital de agora em diante, devem vincular o procedimento 
licitatório em comento, para o necessário resguardo de todos os princípios que regem a 
atividade administrativa. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público . 

. Pato Bragado, P 

' Processo Licitatório 

Folha nº OJóU · · 
Pato Braga_do ~ PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 13 de janeiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao 
Parque de Exposições Bragadense, vimos comunicar que de conformidade com as informações 
da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a 
dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo 
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de 
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

f Processo Lic. itatÓ-.rÍÕ~· 
Folha nº Qlo. ·· ..,. 

Pato Bragado • PE:,._ . 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 
PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às lOhlOmin do dia 24/01/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial 
e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 002/2014, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiaria mente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as lOhOOmin, do dia 24/01/2014, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
nem tão pouco. ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes 
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Registro de Preços. visando à futura e eventual aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao 
Parque de Exposições Bragadense, conforme descrição e quantidades previstas no Termo de 
Referência anexo a este edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao 
Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; 
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para. licitar ou cont.r.<J.~<J_r com a 
Administração, conforme modelo Anexo; · Processo Licitatório 1 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como Mi P™,~~11 (lei@>~lemen\ar 
123/2006), quando for o caso. l Pato.Bragado .:,PR . j 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
ARçxa ''Ili Mja11te a foRtEate ArJFp1j13j;t1etjyo 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação 
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4- DO INÍCIO DA SESSÃO 

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 24 de janeiro de 
2014, às lOhlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos 
dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, 
deverão ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da 
mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e 

pro P9-!1 é til é t;t !:JO'!!"-rl\'le r.tenr 
' J-'íOCeSSO LIC!tatono 

Folha n°_0~!l_S __ 
Pato Bragado • ~R 
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4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem 
recurso(s}. 

5. DO RECEBIMENTO DA DOéUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 002/2014 
DATA DE ABERTURA: ............... - HORÁRIO: lOhlOmin 
ENVELOPE N.º 01 - " PR OPOSTA" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 002/2014 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 10h10min 
ENVELOPE N.º 02 - " D O CU M EN TA Ç ÃO" 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo 
deste Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a} apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global 
da proposta, (com no máximo duas casas decimais após a vírgula}; 
b} ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e 
número de fax da empresa licitante; 
c} conter identificação e assinatura do responsável; 
d} Constar a marca dos produtos ofertados; 
e} conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta} dias, a contar do dia da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. .. -:--·;- ·.· l 
Processo L1c1tatono 

7 - DO PREÇO Folha nº QJ6 ---
Pato Bragado ;,,F'.fi. . . 
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7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam 
elas diretas ou indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de precas cujo valor Global 
seja igual ou inferior à RS 14.723.00 (catorze mil setecentos e vinte e três reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar 
n.º 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente 
Ata. 
8.2.l Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula 
equivalente no ato constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata 
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 O prazo de entrega do objeto desta Licitação, nas dependências da Secretaria de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico do,Município de Pato Bragado, nas condições 
descritas no Objeto desta Licitação é de até 08 (oito) dia\, após a homologação do processo. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de to'rnecimentÓserá de 06 (seis) meses cont,..i~, ,i, ..i- ta 

de assinatura do Termo Contratual. -·Processo Licitatório 
Folha nº QJ_ ':{-/ 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega 
do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvólvimento Econômico. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS} e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando 
for o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO} E 
SEU CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.S e 11.9, 
a seguir relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de 

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sf>füee%%cPe.fcftfil~io 
acompanhado de documento de eleição de seus administrad rFs~h 

0 
01<6 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
0 ~a~o-B-ra~g-ad""o'-,<-F_-R ____ _ 
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11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); · 
11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social {CND), emitida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social-INSS; 
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha 
efeitos de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7Q, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; Processo Ur.itatório 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. Folha nº OJS ·_ 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO E 
Pato BraÇ'.a~.º .:.,_PR __ J 
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12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de 
reprodução gráfica. 
12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh 
às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 
12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo 
de 01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 
12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação 
da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação (ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus 
Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração 
(ões) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da 
mesma forma dada ao ato convocatório original. 

14- DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente 
com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou,. se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
~.__,.,,..~ 

intenção de fazê-lo·, Proces"'o L" ·t ··--. _ .., 1c1 atório 
14.1.1.4 assinar a ata da sessao; Folha nº C1zD 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoe· o; e Pa•" B~agado. PR 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. · · 
14.1.2 Se o representante da proponente· for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia 
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
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devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de 
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 
14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será 
motivo para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante 
se manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 
14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste 
caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 
14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
receberão dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.lA ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope 
será devolvido lacrado ao Licitante. 
15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se
á a abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente de.)lend 
todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. Processo licitatório 

• Or2j__ 
( ) Folha n - PR 16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 PROPOSTA DE PREÇOS Pato Bragado -

16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à a ra os envelopes 
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
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16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o 
lacre. 
16.2 A falta de data e/ou. rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o 
disposto neste Edital. 
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 
ordem crescente de valores. 
16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o 
autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado 
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL 
ofertado. 
16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 
16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 
regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos 
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.014 - Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
2369516502066000- Manutenção das Atividades do Centro de Eventos 
3.3.90.30.25.5059 - Material para manutenção de Bens Móveis 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Proces3o Licitatório 
Folha nº · Q;J.,,}_, 

Pato sra· ado· PR 
'---··· . 

18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à 
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 
18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
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18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas 
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado 
a ela negociar visando obter melhor preço. 

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os 
preços atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo 
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 
18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no 
subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá 
ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

20 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

20.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da 
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 
20.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 
20.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 

filial; 

20.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
20.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
20.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

20.3.4 A· substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

20.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
20.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, 

quando não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à 
sessão. 
20.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital 
proponente declarada vencedora. 
20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá 
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes 
procedimentos: 
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20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min; 

20.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, 
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário 
mencionados no subitem anterior. 

20.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as 

suas decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

20.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento.do recurso; 
20.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 
20.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 
20.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e 
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras . permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em 
outra data. 

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 

20.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibí-los na 

reabertura da sessão. Processo Licitatório 

Folha nº 02-1.i 
20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO Pat~ Bragado. PR 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada 
e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente. 
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato 
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à 
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93. 
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por 
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a 
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 
20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta 
(nove) deste edital. 

licitação deverá ser realizada confdr1111.e. Ci:e.Y.LS1Q n t . 
rTuc..;o::::;:;o L1c1 a ono 

. · Folha nº Q;i..5 
22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pato Bra~ad·:-0-.·-PR--

22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
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remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando áléa econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às 
seguintes penalidades: 

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser 
aplicada na hipótese declaração de inabilitação. 

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, 
pelo descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e 
pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas 
jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 

licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 
23.3 As sanções previstas no subitem 23.l serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela 
mais branda e culminando na mais severa. 
23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máxi Ele 15 (guinze) dias 

contados da data de sua .notificação, podendo a autoridade com J'l~ea@tl!if...rt\:..~&f-tà-•~J 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. Folha nº..:..Cb2.& _ 

. . Pato Bragaao • PR 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO ·- .. 
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24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Braga do - PR, aos treze dias do mês de janeiro de 2014. 

l 

rF>rocesso Licitatório 
Folha nº 9*::'.\-

Pato Bragado - PR 
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Pregão Presencial 002/2014- Para Fins de Registro de Preços. 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao Parque de Exposições Bragadense, 
conforme descrição e quantidades previstas, sendo: 

Item Qtde. Produto Valor Unit. 

01 35 Tinta esmalte sintético cor cinza, de 3,6 litros cada R$ 59,00 
unidade. 

02 65 Tinta esmalte sintético cor azul, de 3,6 litros cada unidade. R$ 59,00 
03 55 Tinta esmalte sintético cor verde, de 3,6 litros cada R$ 59,00 

unidade. 
04 70 Tinta esmalte sintético cor vermelha, de 3,6 litros cada R$ 59,00 

unidade. 

05 2 Tinta esmalte sintético cor branca, de 3,6 litros cada R$ 59,00 
unidade. 

06 190 Solvente. R$ 7,00 

OBS: Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT 
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Dos Prazos e .condições de entrega: 
A empresa .contratada será responsável pela entrega em até 08 (oito) dias após a homologação 
do Processo. 

Processo Licitatório 
Folha n•_Ul=-·-"'t'-· __ 

Pato B cagado. - PR .. 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dós envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Estado do Paraná 

A empresa ---------------------' inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à ___________________ __, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG _______ ~ ______ CPF/MF ____ _ 

Bairro 

seu(s) 
RG 

residente na nº 
----~ 

Cidade de Estado 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

Procurador(s) o Senhor (s) 
residente na ----------- CPF/MF _________ _ 

nº 
Cidade de 

----~ 
Bairro 

Estado 

----------- , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de 
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

de de 2014. ---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF Função 

Processo licitatório 
Folha n~- .º'28 ~ 
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www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

.ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dós envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ _, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) 
do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 ___ __, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatur.a do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

.. , rocesso Licitatório 
: ;"o!ha nº ·030 • L Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.Q 
_____ __, . por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 
portador(a) do documento de identidade RG n.Q , emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q 
___ _, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ __, ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

' Processo Licitatór. io] 
Folha nº Ü3i 

Pato Bragado • PR ---
Av. Willy Barth, 2~85 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

-------~inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.º 
---·' emitido pela SSP/ __, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da lei, que, nos 
termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.S44, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

-----· ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante legal 
RG/CPF 
Função 

. Processo Licitatório · 

Folha nº ()3,2; 
Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

~-------'inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.º 
__ _,emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer 
de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

j f'rocesso licitatÓ.rio 
Folha nº Ü,33 

Pato Bragado • PR 

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 · CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 • Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ..... ./2014 

Estado do Paraná 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.2 
_____ _, com endereço por intermédio de seu representante 

legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.2 --~ 
emitido pela SSP/ _, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da lei, que se enquadra 
como (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

0

Processo Licitatório l 
Folha nº tOJy 

Pato Bragado ·PR . • 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.Q ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa Registro de Preços a ........................... , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade 

. Pregão n.Q 002/2014, conforme relacionado abaixo: 

Item. Qtde. Produto/marca 

01 ............ 
02 ............ 

Valor Global da proposta: R$ 
Validade da Proposta: 
Prazo de entrega: 
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO: 

Valor Unit. Valor Total. 

.......... ............ 

.......... ............ 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora. licitado, observaremos rigorosamente as especificações das ·normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, . 

Nome e assinatura da Proponente. l"p~ocesso Licitatc·ri; ~ 
Folha nº 006 - \ 

Pato Bragado - P8 _ _.! 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N2 

PREGÃO PRESENCIAL N,2 00.2/2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
·posteriores e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o 
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº xxxxxxxxx 
e do CPF n2 xxxxxxxx, residente e domiciliado na rua Guaratuba, n.º 398, Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, e 

. CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº ............................................. , estabelecida na 

······················'············································································ CEP .................................. neste 
ato representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da 
Cédula de Identidade n2 ......................... e dó CPF/MF nº .................................... , residente e 
domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, 
nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2014 e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao 
Parque de Exposições Bragadense, sendo: 

§ 1.º: O prazo de entrega do objeto deste Contrato, nas dependências da Secretaria de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município de Pato Bragado, nas condições 
descritas no Objeto desta Licitação é de até 08 (oito) dias, após homologação do processo. 
§ 2.2: Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT 
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Processe "ucitatório 
026 

CI • 1 d D d 
1
. • . F" 

1
. - Folha nº __ m;.. __ _ 

ausu a segun a - os ocumentos ap 1cave1s e isca 1zaçao Pato Bragado _ PR 

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº 002/201 , quan o a propos a 
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com 
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo Secretaria de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será 
efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Viação Obras e Urbanismo. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (JNSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) O pagamento poderá efétuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste 
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.014- Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenvolvimento. Econ. 
2369516S02066000- Manutenção das Atividades do Centro de Eventos 
3.3.90.30.25.50S9 - Material para manutenção de Bens Móveis 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) 
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa 
moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente 
com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data 
prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando pqr_a_çij94 _.omissão 
ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações c;:g~ª1B@~id)tstl~Íl"Ã o 
do direito de participar em licitações junto à contratante. - Ih o Uj=t ro an · :-~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 :ºg
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Porona 
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Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 

seguintes da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 
de junho de 2093, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 

através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma 

outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 

seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2014. -------

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

P --~ ... 
recesso licitatório 

Folha nº •• Q3] 
Pato ª'~ Bdb__, !'H 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001~05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Porona 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Proc1{ licitatório: 

Modalidade: ~ - ~ p 
N.º CDdi IJ..4 ...-...... . 
Objeto: ~QW li~ (jJ.., 1 J.Jvilô 

\ v 

Data de Abertura:. JÁ 10..l 11 ~ 
Hora: i\-0 h W ~.-.y-, 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Ratio soc;a~o;,~ f clio'Ylll ~cJ&,_, 
Endereço: . };, !.J~ 

Cidade: fSoJJ:;?i FS~ a .9 

CNPJ nº: 
----:~:-:-~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Telefone: ~S4oL- ól ~ ':t 0 
Pessoa para contato: '-YV\ ~ 
Email: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

~5 ol l~ Pato Bragado - PR, em ........ / ....... .! ...... 

Assina CPF/RG 

. o cesso Licita tório 
,'olha nº OoS -

j Pato Bragado - PR 
«-



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: ~J8.0B -i2 
~jeto~~Úlit(lê d 1 tJJi 
Data de Abertura:.,--7-"Sl~lJ,...../~0)-'l-/~1~1-f~---------
Hora: 60 ~ ~O~ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

' Razão Social: ~ tA \) M L. '~ -e Ili\ 0-E'~=t.E ( T í) f) ~ llV!t° 

Endereço: 1f'Gu 4 :CP('"! N "1" /e/ J 1 'L{ ~D 
Cidade: G-tv-rex 12-Jb )s> 00:r-t= 

CNPJ nº: J ~.'-1 \&.lo9.'-J {oooJ -oi 
Telefone: (Ll() 3).5 3- - ~ .;l.. \..\ o 

Pessoa para contato:_ f IJSJ MIO g.y' 9.e.i.- '(,Q 

Email: og. '!'.€-e,,"' '(A-) @ hkct vnm l- Ct?wr . 

Pato Bragado - PR, em .l?r .. !./J.L!...I .. ~ 

L/ 1--b -~?t y. tb 'Y -"7f 
CPF/RG 

, . Processo Ucitatório 

F lha nº CJ..1.Q~= 
o "º ~fi Pato Bragav :,,."'"'~- _., 



ANEXOI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º 002/2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n2 07.174.945/0001-79, com 
sede à Rua Tibagi, 2727, neste ato representada pelo sócios, Sr. Marcelo Fabiano Tiecker RG 
5.722.547-5 CPF/MF 004.976.369-56 residente na Rua Tibagi nº 2727, fundos, centro, Cidade de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Senhor Marcelo Fabiano Tiecker, RG 5.722.547-5 CPF/MF 004.976.369-56 residente 
na Rua Tibagi nº 2727, centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos 
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 002, usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para 
esta licitação. 

Pato Bragado, 24 de janeiro de 2014. 

Mg,NOTIEOOR-ME 
Marcelo Fabiano Tiecker 

RG: 5. 722.547-5 
CPF: 004.976.369-56 
Sócio Administrador 

f'õ7 .17 4.945/0001-791 

MARCELO FAB!AND T!ECKER 

L 

RL•a Tibaji, 2727 - Centro 
CEP 85948-000 

Pato Bragado - Paraná 

Processo LicitaÍÓrJ 
Folha nº C24JL _ 

Pato Bragado. Pf1 
~----

_J 
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ANEXO li 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 002/2014. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ 
n.º 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, 
portador do documento de identidade RG n.º 5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 
004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 

mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Braga do, 24 de janeiro de 2014. 

MAR'it!i:,,ECKE•-M• 

Processo)jcitatório 
Folha nº Ul.j.2J 

Pato~--~P-R--

Marcelo Fabiano Tiecker 
RG: 5.722.547-5 
CPF: 004.976.369-56 
Sócio Administrador 

ÍÕ7 .17 4.945/0001-791 

MARrno FAB!ANO TIECKER 

L 
Rt•a libaji, 2727 - Centro 

CEP 85948-000 
Pato Bragado - Paraná _J 



ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.2 002/2014 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Lei Complementar 123/2006) 

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER- ME, inscrita no CNPJ n2. 07.174.945/0001-79, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, portador da Carteira de 
Identidade n2. 5.722.547-5; e do CPF n2. 004.976.369-56. DECLARA, sob penas da Lei, que se 

enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 

123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Marcelo Fabiano Tiecker 
RG: 5. 722.547-5 
CPF: 004.976.369-56 

Sócio Administrador 

Pato Bragado, 24 de janeiro de 2014. 

L 
Rui:i -nh2jl, 2727 - Centro 

CEP 85948-000 
Palo Bragado • Paraná 

- rocesso Licitatór" 
,-ofha nº_ Q43 /O 

Pato Bragado • PR 

_J 
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ÍÕ7.174.945/0001-791 

MARCELO FABIANO TIECKER 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS L 
Rua Tibaji, 2727. Centro 

CEP 85948-000 
Pato Bragado • Paraná 

(Marcelo Fabiano Tiecker ·ME, Rua Tibagi,2727, (45) 3282-1805, 07.174.945/0001-79) 

Pato Bragado, 24 de janeiro de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º 002/2014 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao 
Parque de Exposições Bragadense, conforme descrição e quantidades previstas, nos termos do 
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 002/2014, conforme relacionado abaixo: 

Anexo, planilha de serviços, com o cronograma físico financeiro do objeto contratado, cujos valores 
são elaborados sob responsabilidade desta empresa. 

Item Qtde. Produto Marca Valor Valor total 
unitário 

01 35 Tinta esmalte sintético cor cinza, de Esmalte R$ 59,00 R$ 2.065,00 
3,6 litros cada unidade. premier 

02 65 Tinta esmalte sintético cor azul, de Esmalte R$ 59,00 R$ 3.835,00 
3,6 litros cada unidade. oremier 

03 55 Tinta esmalte sintético cor verde, de Esmalte R$ 59,00 R$ 3.245,00 
3,6 litros cada unidade. premier 

04 70 Tinta esmalte sintético cor vermelha, Esmalte R$ 59,00 R$ 4.130,00 
de 3,6 litros cada unidade. premier 

05 2 Tinta esmalte sintético cor branca, de Esmalte R$ 59,00 R$118,00 
3,6 litros cada unidade. premier 

06 190 Solvente Cor e arte R$ 7,00 R$1.330,00 
Totais R$ 14.723,00 

Valor global da proposta R$ 14. 723,00 ( quatorze mil setecentos e vinte e três reais) . ·-~~~-· 

V•Ud•do d>pmp""' 6 m'"' ' Processe. '·'l\t~tó~ 
Prazo de entrega: 8 dias F Ih o ():'.í~ 
Dados Bancários para deposito: Ag: 0715 CC: 14682-0 Sicredi Costa Oest 

0 ~a~oB;;'.°,,,.:;z:!'R 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

.J 



Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Marcelo Fabiano Tiecker 
RG: 5.722.547-5 
CPF: 004.976.369-56 
Sócio Administrador 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nll OOZ/2014 . 

' 1, 

. ' 
DATA'DE ABERTURA: 24/01/2014- HORÁRIO: lOHlOMIN 
ENVELOPE N2 01 - "PROPOSTÀ" 

fM~~lfUiiA DO MüNltl~IO D~ PATO DllADADD . 
PROTOCOLO QERAL 

Protocolo Nº: OKJ 
Data: _:J,4 l ?1Jd:& cfj;é.2 HS· 
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e lç 

~j 
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' 
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() l C' ' ; 
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Processo Ucitatório 
. Folha nº QSA. 

Pato sragado. PR 



. ·~·",,... -f,Unl1"1fo do Dosonvolvlmonto, lndústrta o Com6rclo Exlorlor 
Stcrot.arla de Com6rclo o SoMços REQUERIMEN:ro:DE:6MP.RESÁRIO 

- - - ,.. t::111r - ..... -Dopartamtnto Naclonnl do Roglstro do Comdrclo ~ • • • "' .... r • • • • • Fothãs 112 .. . .. .. . . . . .... 
. • .• ~' .;:'{.f'-'_ ... 

NUMERO DE IOEHTIF~O DO REGISTRO OE EMPRES/\. NIRE DA SEDE 

411.0577361·5 
NOME 00 EMPRESARIO (c:ampltlto som obmviaturDS) 

• ... - r: 1 TIS:r.KS:R 
NACIO.'tAUOAOE 

' BRASILEIRO 
sexo 1 REGIME OE BENS ($0 c.:ls:tdO) 

MíXl F r-1 1 vvvvvxxxxxxxxx -
Fll...HO OE {P:li) 

VALDIR TIE""cR 
NASCIDO EM {dota do nlsc:fMfmlO) llOENTIOAOE nümoro 

. 23/02/1981 5.7?2.547-5 
Et.w.!CIPAOO POR (fonna dO om.-inciPDÇ:lO. $0m(!nto no caso <10 monor) 

xxxxxxxxxxxxxx 
OOMICIUAOO NA (LOGRADOURO ·rua, ov. ote) 

RUATIBAGI 

. .. ... - . 
N1RE DA FILIAL ( prooncflor somonto no oto roforo o r•lnl} 

xxxxxxxxxxxxxx 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

{m3o) 

LUCIA TIECKER 
Vlg:lO OmiSSOt 

SSP 
UF . 

PR ICPf (mlmotO) 

004 ª7" ~69-"" 

NUMERO 

2727 
COMPLEMENTO IBAIRRO/OISTRITO ICEP ~doMunlelpio 
FUNDOS CENTR" R<948-0DO (Uso da JunlD Coino<aa1) 

L!UN/CIPIO UF 

PATO DC•"AD" PR 
declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária. que nrio passui oulto registro de cmprcsório e roquer â 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

1 \.UOIGO DO ATO DESCtuVAO DO ATO ... uO. 00 EVENTO 1 OESCRl\#\0 EVENTO 
_ 002 ALTERA CÃO 02 l AL TERACAO OE CACOS ( EXCETO NOME EMPRESARIAL ) 

""'º·DO EVENTO DESCRl~O 00 EVENTO coo.ao EVENTO DESCRI'"".º EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxx x.xxxxxxxxx.xxxx 
NOMf DA EMPRESA 

MARC:EI O FABIANO TIECKER-ME 
LOGRADOURO (n,sa.av, Gb:) 

RllATIBAGI 
COMPLEN.Et.'TO 

YYYYXJCXXXXXXXX 
MUNICIPIO 

PATO BRAGADO 

IBAIRRO 

CENTRO 

. VAlOR DO CAPITAL. RS IVALOR 00 CAPITAl. (pot O:dettSOJ 

l ?n ~M M VINTE MIL REAIS 
~-m:...AtlVOADE OESCAIÇÃO DO OBJETO 

fOiA.Ef'<Kll!I) 

. 

1 
UF IPAIS 

PR xxxxxxxxxx 

NUMERO 

2727 

I
CEP g,digodoMunlclpiO 

85941\-000 (U!O da J\Jtlta c:omo.ml) 

CORREIO ELETRUNICO (E-ttAIL) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.. ~:W~ Comércio varejista de material para pililura 

45.52.7/02 Serviços de pintura em edificações em geral, pintura em placas, letreiros e adesivos. 

47.43.1/00 

47.44.0/99 

47.44.0/03 

~ 47.42.3/00 

_, 43.21.5/00 

43.22.3/01 

. 25.11.0/00 

Comércio varejista de vidros 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista de materiais hidráulicos 

Comércio varejista de material elétrico 

Instalação e manutenção elétrica 

Instalações hidráulicas e sanitarias. 

Fabricação de estruturas metálicas 

"' 7Q "'M Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 
, DATA DE 1u1CK>OAS AT1V1DAOES INUMERO oe 1NscR1i, ... o NO CNPJ ITRANSFERtNCv.. oe seoe ou oe ourRA uF 

25/01/2005 07.174.945/0001-79 xxxxxxxxxxxxxx 

' 0A.TA.OAA$SINATURA IASSll'lATURADOEMPRESARIO -~ 

14/1112n13 
PARA USO EXCtuSIVO DA JUNTA COMERCIAL V 

0 1-tlU 

""'° 

DEFERIDO. rJ:· AUTENTICAÇÃO. 
PUBLayi:.:EEARQU ·SE. - •- __ ,. __ _ 

0 ( .. • . 1-- 1 • f!_, !!;' ... .,. , JUNTA COMERCIAL DO PARANÃ. - ' -. - ""' • ~''{"I 
::=:: I j 1 j\ li (\,; 1 '1 o f.11' 1 /\ .·'.·." ... · .r.' f' AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIOO RONoowi .~1 
~. , -'unt Com c'1al do Paran~ •'.·.'.~.-'.\!, 1 ' soa NUMERO: 20136Sso1; 72 ,_ ;:.r..-1 
0 ~ " " · P•otocolo: 13/685047·2, DE 25/11/2013 ~.<-'. - · ."lii•• 

. 

, t CERTl~ICOOREGISTROEM. 09/12~201 >-'!.;~/ 

· · c::n Cris -M r1a Lemos Prestes ~;IH Ernpn:!slli:.: 1 i 0511361 s '.e). . --: '4 
= 1 Rr..4.1sa.se1J.s,ss .• P_.PR '1~11 '"'.°''° ""'"''° rir.••r.•·"' _ • .,,,_ 

'7 ~\,. SEBASTIÃO MOTTA • =='....J 
~ t....'._ - --- -·-.,. -,...e-.,..., ..,-,,SECRETARIO~E~l - ~ _ 

----------~,. - ~====-; "'~ .. 115.'2 

r'rocesso Ucitatorio 

1 
Folha nº Ü5JJ 

_ Pato Bragado - PR 
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~. 

.... 

Mlnlatthlo do OtstnvolvlmDnlo, lndlislrla o Com6rclo Extotlor 
Stcr1t1tfa do Comlrclo t Serviços 
Dopartamtnlo Naclon11 dt Registro do Comórclo 

NUMERO OE IDENTIFtCA O 00 REGISTRO DE EMPRESA· NIRE OA SEDE 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

REQUERIMEN:ro;oc~6MP.RESÁRIO 
- .. t ('o ~ • ,. • • .,.. 

"" • • • ·r ~ ~ ~•~ • .., F01ms2n 
• • • .. • • • !" ••• t 

~ r~• ~ ~ '\......:.->'~~~~ 

NIRE DA FILIAL ( ptOOnehor somonto 80 oto rofero a filiaS) 

xxxxxxxxxxxxxx 

UF 

PR 

CEP 

8594 

dednra, sob os penas da lei. não estar Impedido do exercer atividade empresária, quo nno possui outro registro do emprosárkJ o requer ó 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

C OJGODOATO DESCRI DOA.TO OESCRIÇ OEVENTO 
002 Al TERA ÃO ALTERACAO OE CACOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NOU.E OA EMPRESA 

MAR E 

42.13.8/00 

41.20.4/00 

81.21.4/00 

81.30.3/00 

47.89.0/02 

xxxxxxxxxx 

DESCR C O.DO EVENTO OESCRIÇ 0 EVENTO 

XX'OO(XXX)'XX'C(X xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO 

CENTRO 
UF PAS 

PR xxxxxxxxx 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Construção de ediffcios 

Limpeza em prédios e em domicilies 

CEP 

NUMERO 

2727 
COdl09 do Munlelpk> 
(Uso da Junta Co'ncttclal) 

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATNIOAOES NUMERO OE INSCHI 0 NO CNPJ 

25/01/2005 07 .174.945/0001-79 

14/11/201 
PAAA USO EXCLUSNO DA JUNTA COMERCtAl 

iRA.NSFER NCLA DE SEDE OU OE OUTRA UF 

xxxxxxxxxxxxxx 
UF 

XX ~-:· 01-Sllll 
111 • 2·NAO 



p:: 
-~J-

Min'1tllno d:l Otl$11!Wolv:n':unio. lridlí~•a ú Ccmércio E~tr.11cr 

Sccrotana e!;> Dcsoiwo1vimcnto c;i Proc!uç:'.lo 
Oe;:ar11mcnio N>itiDl"ll1 do Reç1s\ro do Ccm~:c-o 

NOME 00 El!.PRESNUO ( C('.mp1o!o, som atiro1;1a\ura) 

MARCELO FABIANO TIECKER 
NAC.:t0.'IA!.IVAUE 

BRASILEIRO 
Rí:GIMC. PI:: llEN~ { so ca~OO!!) 

flL!\OOL PAI 

VALDIR TIECKER 
rlASCl[)O Et.1 (d3!3 !lo fll!!C1'.!1Cílº.Ol 1Dí:N nDAOI: (ni.mcro) 

23/0211981 5.722.547-5 
Ef.M.NC1PAlJO l'Of\ (f:>rmn !lo! oman::p11ç!lo. somen:o n:i c11so do monor ) 

DOMIClLIAOO llA ! LOGRf.OOURO • rua,<1v,otc l 

RUATIBAGI 
CUMl'LEMENIO UAlfU~OIDIS rm 1 o 

FUNDOS CENTRO 
t.IUNlClPIO 

PATO BRAGADO 

[::;IAOO CIVIL 

SOLTEIRO 

Uf CPF (r·um0<0) 

PR 004. 976. 369-56 

NUMERO 

2727 
CEI' 

85948-000 
Ue 

Declara, sob as penas da lei, não estor impedido de exercer ativldnde emprestiria, que nflo possw outro registro Ce empresârlo e requer à 

;..<nta Comercial do Parana 
'30D0Al0 OE5CRIÇAOQ0A10 

002 ALTERAÇAO 

COUIGO 00 EVEN10 O!:::>ClllÇAO DO EVkNlO 

NOMt: I:.MPllESARVt.'.. 

MARCELO FABIANO TIECKER-ME 
LOGHllOOURO\ rua,<11,c:c) 

RUATIBAGI 

~(JQ,GO UO EV!i1110 

021 
DESCHIÇA.O DO ENtNl O 
ALTERACAO DE DADOS 
EMPRESARIAL 

( EXCETO NOME 
) 

COUlGO OU i;"\/EfH'O Ot:SCR1ÇAO DO EV!:NlO 

NUME:RO 

2727 
fbc"o'°'M"P'°'u:"r:",i:""•1"0;------=e1:1lu"1"°o"'m"rs"·'.,,""""º:--------------------rrc;:;tr:;-, -------ir.e"'. "9~"' .. ";~"~"'?"-.''!"~1:'"."J"·111"."· "~~°''º"/~""f''""c'",•""1~ ,, CENTRO 85948-000 . . , .·•"•'; '-"· .,,. • 

MUNIClPIO 

PATO BRAGADO 
VALOHDO APllAL·liS 

. 20.000,00 ! COO!GO OE /,TJVID,,OE 
ECONôM:Cr, 

~ 
1 CNAE '"~' l 

A1rviC;J::Y!P•rri....-,pal 

A1.;~~!~:~~1as 
45.52-7102 

·- 47.43-1100 
47.44-0/99 
47.44-0103 
47.42-3100 
43.21-5/00 
43.22-3101 

COHiUJRO ElL1HON1CO (t:.·1.V•IL) ' 
PR 

VALOR llO CAPITAL (per c~tons::i) 

(vinte mil reais) 
[}t;SCHIÇAO UO OBJETO 

.. 
Comércio varejista de material para pintura 

~~-
Serviços de pintura em edificações em geral, pintura em placas, letreiros e adesivos~ Vf.ti.10 8RA6~~ 

Comércio varejista de 1nateriais de construção em geral ~~<::> 0 
· 

Comércio varejista de vidros 

4
,.(,~\\·"' <::>., 

Comércio varejista de materiais hidráulicos ~~ ....., 
Comércio varejista de material elêtríco ~ ~~i; j 
Instalação e manutenção elétrica $ ~~'O 'J 
Instalações hidrâulícas e sanitarias. ~~ • \\ t\ ' ·1 

.,. e~\.- ' 
o~/ ,,_ 

- -.. .:.,· 

!u· 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA · •!,"e. 
AGENCIA REGfOl/AL DE MARECHAL CANDIDO RONDONc.:t.;q 

J~tCom~Ícia\ do Paraná 
c0s1i>--,,.,.Márla Lemos l'roslss 

RG.A..1Jl3..';88,9 SSP-PI? 

CE!~TIF!CO o REG1srRO EM. L. ., /1 !) / ,_(:l.)9 °'Ç'·.:· 
SOBNÚME.RO· :;?•j1J~1t;'f.;075? .... 

,;;,otoco.lo: O~.l~i~075-2, DE 21/10/2~'µ.;/ 

Rcn.ixi • PR 
7,. 

.... ! 

' 
1,ii';"i:;,,,'"'' -~ 

·~r-"'.,,-··-:'"' 

LUiZ CARLOS SÁL VARO 
SECRETARIO GERAL 

Processo Lr.~1«::1t0no J 
Folha nº 054 

Pato Bragado . PR 

·-
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Ministério cia Industria. do Comôrcio e do Turismo 

Secretaria do Oosonvolvimento da PrOduçao REQUERIMENTO DE E~_E_[~;f~\Ç?:tThJfi~ 
Ocparlnmcnlo Nacional de Registro do Comércio . 1~~~ucç_~~ DE PREEltCHJY.Efl!º ''? v~~,+;.n ~ • _ 

~~~õot~i11~6Clooo-.~~ã-~·~i.r&.-:-r1"1;~~~-~~·----=--JriR1ro.i.Jt.tAl(crf'tf'C'l(H'~~M!:l'.Dr~n~.e11tiai> • -- --. 
1 -·-- 1 
~~I01c::imií~smi~h.l".:ni - -·--.-... - ~".\~.....-:.....-=:··.· --t 
MARCELO FABIANO TIECKER <~'. '. )'.. : ·~ ~· 

's,.RA,.,SILE1Ro csu. civt. f i0· 1 '.::'.~ .. ~: . :; .._ ~ 
SOLTEIRO -J. t ,.:.··.;:_ •. , Fº ·iu:c~~5é~ril:.,,.,rr,~==;:;~=----------~=~~~---------;, \ 

1
{! :--;_ • ~~ ; 

M'xl F~.- 1 ~\c,1 1,>,1.1. • L ~ -- . .,...~w..,·~ .. ~-'~ .. 
\fiüioC!: 11-..;1 ---------------~,..,.=-, -------------'l.':t'",>, .. --':. ·· · ~t' S" ; 

·~~~ •. ,("!"' (" l' 

'VALDIR TIECl<ER LUCIA TIECKER C',; ··---1'º J 
T"5Coo·1.~e;-ru~~1,------,i'l>'Ji'iioIUE"'1i.mcm1--- -------'"õÇ.).)tr:>rS~-----~ --ur- - ~~ n.u .•. .j . .o- - -j 

23/02/1981 \ 57225475 SSP _ • ..!. _]'_R __ J 004.976.369-56 , 
' Ew.ir.::F.i.OO~Ti:rm:ice f"'N"CC?Ç.tl • IOl"ltn:r>r.o cr.o de fTl<:r'QI i i 

l PATO BRAGADO PR 
. i declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

1 empresário e reguer à Junta Comercial do Paraná ___ _ 
.• CG»::ll~ ATO tôtiiGoõõtvt:rlfO õt~ÇlOoo""EW"1ifO 

.,..... 080 lnscricao 1 302 Enguadramento de Microem~resa - EmQresa em Cons{.' 
. <OOii:tfo6tl't'Olf rlO<>ôl< .. ~,,~---------- COO~ill_O_ "OC~...tôõõl!Vt1'i"1õ , ; 

1 =~~~;;~ABIANO TIECKER J i 
~llAPõUHõi~Q:,;;;.,r1-------- ------fT.·;;i:.::11·~0----- I 
i RUA TIBAGI 1 2727 . j~"·- --- ------,~1ió1:ii:iffiif0 ___ ---------. _ ].ci:",..-----1'5)6bóõ6UJ1litl?i0 / · 

' (IJSOdl.kràiCl;mO'tl;:ll) ' 
CENTRO 85948.000 · 1. 

r:~:"5 ----------~·=~~'T,,,--,.,,,-, --- - --1COAA[Rõi 1.t~Rõ°!~it'.;mu-- t \ 
~AT_M~,~~~oo ,-;.r.:rõmxfêM>it~ií~,~~,-~-P~R~J---------~------------------; 

~-•TrT.IJ.2,:~0,0011ÊscRQ.Jc~'t;.<L;,,N;;~,;;J'-M=IL'-'-'R"'E"-A"IS,,_ ______________________ • _________ -! 

· {ClMEíi:IC.11) 
' AlMUUf'l'hc.'1:1° 

J 52.44-2/03 Con1érclo varejista de material para pintura 
~ J.tf,t:.nnS<"""'.JW:~ 

. 45.52-7/02 Serviços de pintura cm edificações cm geral 

j CristianeJMria Lemos Prestes 
1,.-_.BG~.193..5=66-~9"""SS.,,.P·_,PR~,,.,....--
- Escritório de Mal. Cândido Rondon·l'R ' 

JUNTP. COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
CERTiflCO O REGISTRO EM: 17 /Ol /2005 
sonr.:u~.IERO .;::._~~57'?3Gl5 //, 

"'º'°""'º' 05/014106-6 ·"' •/ (/'/.,;'. Ç' 
• '._,. :• ·-•.t 

r/ i"I ~/... .<,"4 ::-;.~ ~, 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

-Processo Licitatcirio 
Folha n•_O_S:).;:;;..;;;;_,.-

Pato Bragado • PR 
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MARCELO FABIANO TIECK_e~v.i .• 
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Folha nº- -
Pato Bragado • PR 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.174.945/0001 ·79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OAT A DE ABERTURA 

17/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 

MARC8-0 FABIANO TIECKER. ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARC8-0 PllllTURAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMD.AOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.73-7-00 -Comércio atacadista de material elétrico 
42.13-8-00 -Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas 
41.20-4-00 ·Construção de edifícios 
81.21-4·00 ·Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 ·Atividades paisagísticas 
47.89-0-02 ·Comércio varejista de plantas e flores naturais 
43.30-4·04 ·Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

213·5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RTIBAGI 
NÚMERO 

2727 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.948-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

8.AJRRO/DISTRITO 

CB'l'TRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl ·-· 

MUNICÍPIO 

PATO BRAGAOO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/01/2014 às 09:51:18 (data e hora de Brasilia). 

[ Vcitar~! 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/01/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 .-----·- _,,,_,,, 

Processo i...;citatório 
Folha n•_QS=..::+""--

"-~~Pª~.1-à_S_r."R?~.;_.P_R_.~__, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TIERCEIROS 

Nº 012462014-88888945 
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
CNPJ: 07.174.945/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrewr quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passi\Q acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusiw às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- awrbação de obra de construção civil no Registro de 
lmówis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art. 931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à wrificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda.gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 21/01/2014. / 
Válida até 20/07/2014./ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
rlnr.11mPntn 

i 

ro~~'"s'.3Ô~Licitatório 
olha nº ()S'f, 

Pat0 Bragado - PR _ 
""""""-'- ~-.;.. 



CAIXA 
C,•,IXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 07174945/0001-79 

Razão Social: MARCELO FABIANO TIECKER 
Endereço: RUA TIBAGI 2727 I CENTRO I PATO BRAGADO I PR/ 85948-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2014 a 19/02/2014 

Certificação Número: 2014012109564525884893 

Informação obtida em 21/01/2014, às 09:56:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Proces:::.o Licitatório 
Folha n•~Q..:;6;:.,S.,._ __ 

P~'" 8ragado - PR 
'--~--.~ .. ,,, ____ ,,, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
CNPJ: 07.174.945/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passi'<O acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi'<O no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base n · orlaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:40:45 do dia /10/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 16/04/2014. 
Código de controle da c rtidão: 3882.DCBE.8D2E.C57D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

----:"".:-:-"~,--

Processo Ucit::;tório 
Folha nº ffiQ 

Pato f.íra ado • PR 



ij 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11381045-53 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79 

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre~r e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que ~nham a ser apurados, certificamos que, ~rificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão de~rá ser confirmada via Internet 
www .fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 21/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

i 
~ARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11381045-53 

Emitida Eletronicamente via Internet 
21/01/2014 -09:59:01 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

.-----· 
Proccc:;N;:l_citatório 1 
Folha nº ·'-DJ__ 

Pc· · Jragado - PR ____ ,.... . ..,_ 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

15/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER 
CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 23 de Janeiro de 2014 

Número de Autenticidade: 543196306543196 

Município de Pato Bragodo - Av. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Poranã - Brasil - Telefone 45-3282-1355 

CNPJ: 95.719.472!0001-05 

Processo Licítatório 
Folhanº ~ 

Pato Bragado - PR ..._ __ ,. .. -



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.174.945/0001-79 
Certidão nº: 41300216/2014 
Expedição: 21/01/2014, às 10:01:14 
Validade: 19/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.174.945/0001-79, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

)láriano <Pereira áos Santos 
Carfa <Patricia So6rinfzo áe Camargo 
Cfeon 'E(tézer áe Camargo 
qracieCe 'Martins Leuscli 
Júnior 'Rgjaef áe Lima Jfofz 
Sanára 'Mara Signore 
ScliirCei (jjeatriz Costa 
JURAMENTADOS 

'Maria 'terezinfia Sequine( áe Camargo 
TITULAR 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

MARCELO FABIANO TIECKER - ME - inscrito no CNPJ sob nº 
07, 174.945/0001-79, com sede na Rua Tibagi, nº 2727, no Município de Pato Bragado, 
nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do 
sinistro do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 20 de janeiro de 2014 - 1 

·-~ 'd°''"'Mãréétíal"C;ãiiélíêlo RonClon 
.: Comarca e Estado do Par~;!ooR. PARTIDOR. 

·. CARTÓRIO OISTRl~~L?8~ECA~AUAD0R JUDICIAL 

~\DOJJ.lL ~~ l~ 
racieCe 'Matins Leuscli 

'E. Juramentaáa 

·Q,Sl horas·-··--·--·---
Pr v~esso Licitatório 
Folha n''~-·-'Cbj'-=......_ __ _ 

Pato Bragado . PR 

\ 

DEPOSITÁRIO PU 1120 _ Ediflcio do Fórum 
Rua n~te;je~S.399.393/0001-71 o 

M ·a Terezinha Sequinel de Camarg 
an ~~~"" __ o:s 

. ..........--"""""'..,.._,_, ___________ _:o"""':__ _________________ ,_ __ _ 

Rua Tiradentes , 1120 - Centro - Edificio Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 



•• 
MARCELO FABIANO TIECKER-ME 
Cordilheira Sistema Contábil 

Consolidação: Empresa 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA CORRENTES 
BANSICREDI 

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO 
ESTOQUES 

ESTOQUE DE MERC. PARA REVENDA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG 
ACOES E DISTRIBUICOES 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

Folha: 31 
Data: 04/02/2014 
Hora: 11 :09 

Encerrado em: 31112/2012 

12/2012 12/2011 

204.278,22 124.099,77 
203.503,22 123.684,77 
192.374,95 115.124,56 
192.374,95 114.891,73 
192.374,95 114.891,73 

0,00 232,83 
0,00 232,83 

11.128,27 8.560,21 
11.128,27 8.560,21 
11.128,27 8.560,21 

775,00 415,00 
775,00 415,00 
775,00 415,00 
775,00 415,00 

204.278,22 124.099,77 

Procc_.-~ :; ::ki~tório 
Folhan"Cb5 

..._ __ P,~~." )~ra~g~_n ... à"'o--_-P-R-.. --



MARCELO FABIANO TIECKER-ME 
Cordilheira Sistema Contábil 

Consolidação: Empresa 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EMPREST. E FINANCIAMENTOS 
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS 

BANCO DO BRASIL SA 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
FOLHA DE PG. EMPREGADOS 

SALARIOS A PAGAR 

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES 
PRO-LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
FGTSA PAGAR 
INSS-EMPREG. A RECOLHER 
INSS - PRO-LABORE 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. REGEI 

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

RESULTADOS ACUMULADOS 
RESULTADOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 
LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

Folha: 
Data: 
Hora: 

32 
04/02/2014 

11 :09 

Encerrado em: 31/1212012 

12/2012 12/2011 

204.278,22 124.099,77 
4.420,70 3.030,32 

581, 12 0,00 
581, 12 0,00 
581, 12 0,00 

1.481,65 2.594,29 
706,15 706,15 
706,15 706, 15 

553,58 1.557,50 
553,58 1.557,50 

221,92 330,64 
92,10 66,51 
61,40 71,63 
68,42 192,50 

2.357,93 436,03 
2.357,93 436,03 
2.357,93 436,03 

199.857,52 121.069,45 
20.000,00 20.000,00 
20.000,00 20.000,00 
20.000,00 20.000,00 

179.857,52 101.069,45 
179.857,52 101.069,45 
103.788,07 -28.352,60 
76.069,45 129.422,05 

204.278,22 124.099,77 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 
31/12/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 204.278,22 (duzentos e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais 
e vinte e dois centavos), e em 31/12/2011, somando tanto no Ativo como no Passiv , ·mportância de R$ 124.099, 77 (cento e vinte e quatro 
mil e noventa e nove reais e setenta e sete centavos). 

MARC FABIANO TIECKER 
EMPRESÁRIO 
CPF 004.976.369-56 

Procc: >:i Licita tório 
Folha n,. <çff:,,_,""".._ __ _ 

r-· ·· ,.ragado - PR 
'--- . ,,,..,_.__.i; .... ---~· -~ 



ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 002/2014. 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA CONSTITUICÂO 

FEDERAL 

Prezados Senhores: 

MARCELO FABIANO TIECKER- ME, inscrita no CNPJ n.2 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, portador do documento de identidade RG n.2 

5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, que, 
nos termos do §62, do .artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Braga do, 24 de janeiro de 2014. 

Marcelo Fabiano Tiecker 
RG: 5.722.547-5 

Procc;;;:;o Licitatório 
Folha n' ()ó=;._+.;._ __ 

.___P_a•r ~ado-PR 

CPF: 004.976.369-56 
Sócio Administrador 

ÍÕ1, 174.945/0001m791 

Mi.·, · :~: :_; fi~B\.i'.NO TIECKER 

L 

:.-~-·E: Tn .. aji, 2727 - Centro 
CEP 85948-000 

Pato Bragado - Paraná _J 



ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 002/2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ n.2 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, portador do documento de identidade RG n.2 

5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, que, que 
não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Marcelo Fabiano Tiecker 

RG: 5.722.547-5 

Pato Bragado, 24 de janeiro de 2014. 

,--~--'- . ----
CPF: 004.976.369-56 Proo:s,:;o Licitatório 
Sócio Administrador Folha r ". ()S'{, 

P: · Hagado - PR 

ÍÕ7 .17 '--4-,945/0001m79 
• h J\. 

L 

; FAB!ANO TIECKER 
· ·- ., T::;.1ji, 2727 - Centro 

CEP 85948-000 
Pato Bragado • Parané _J 



ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 002/2014. 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, inscrita no CNPJ 
n.º 07.174.945/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcelo Fabiano Tiecker, 
portador do documento de identidade RG n.º 5.722.547-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 
004.976.369-56, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 24 de janeiro de 2014. 

MAJ<~CKER-ME -·-'··---...... -
Marcelo Fabiano Tiecker 

.RG: 5.722.547-5 
CPF: 004.976.369-56 
Sócio Administrador 

Proce~ · . dcitatório 
053 Folha nº .. ~,;;;...;;;;;;.... __ 

Pátr caoado - PR 
"--""""--

ÍÕ7 .11 ~-9~·510001 ~791 
rvíi : · ; FJ181ANO TIECKER 

L 
-~;2 :·n.r..1ji, 2727 - Centro 

C!:P 85948-000 
Pato Bragado - Paraná _J 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIALN2 002/2014 

DATA DE ABERTURA: 24/01/2014- HORÁRIO: lOHlOMIN 
ENVELOPE N2 02- "DOCUMENTAÇÃO" 

• 

Pl\llFEITURA DQ MUfJlllÍPiP D~ MTP OllAOAllD 
PROTOCOLO QERAL 

Protocolo N°: _ __,Q,.,..S...,,4 __ _ 

~~~= õ1/1;&.º1rz;Vi;º· 

. ·.• 

i 
J 
ti 
li 
f ti 
' 

Processo Ucitatório 

Folha nº ()'.dO 
Pato ar~•rnd~: PR_ 

\ 

' 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

02/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 002/2014 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, 
em atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 002/2014, que tem 
como objeto a aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao Parque de Exposições 
Bragadense. 

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de dois mil e quatorze, às dez horas e dez 
minutos, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, da Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, 
oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal Senhor lrineu Domeraski 
Siqueira, juntamente com a integrante da equipe de apoio, senhorita Disel Daiane 
Bortolatto, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como 
a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão 
Presencial n.º 002/2014, o qual tem como objeto a aquisição de tinta para pintura de 
mesas junto ao Parque de Exposições Bragadense, conforme descrito no Objeto da 
Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, 
Jornal de Grande Circulação e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Duas 02 

(duas) empresas do ramo requereram e retiraram o Edital junto à Secretaria Municipal de 
Administração, tratando-se das empresas Marcelo Fabiano Tiecker- Me, e a empresa Casa 
das Tintas Oeste - ME. Apenas uma empresa, protocolou os respectivos envelopes em 
tempo hábil, conforme previsto no Editá! Convocatório tratando-se a Licitante Marcelo 
Fabiano Tiecker - Me. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à 
todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. 
Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos 
envelopes protocolados, nos termos do Edital. A Licitante Marcelo Fabiano Tiecker - Me 
estava devidamente representada e credenciada pela Senhor Marcelo Fabiano Ticker. 
Aberta a sessão pelo Pregoeiro Municipal, este solicitou ao credenciado que apresentasse a 
Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a 
Declaração de que a mesma estão enquadradas como Micro Empresa. Estes documentos 
foram apresentados, conforme anexos do processo. A partir de então, partimos para 
abertura dos envelopes n.º 01, com a respectiva proposta de preço apresentada, ocasião 
em que foi lida em voz alta o valor global cotado, para execução do objeto desta licitação, a 
licitante Marcelo Fabiano Tiecker - Me apresentou Proposta com valor global de R$ 
14.723,00 (catorze mil setecentos e vinte e três reais). Estando a proposta apta e de acordo 
com as prerrogativas do Edital, a proponente foi declarada habilitada no processo, quanto 
a Proposta de Preços. O Pregoeiro solicitou ao representante credenciado, para oferecer 
melhor proposta, mediante formulação de um lance, a qual não manifestou interesse em 
nova proposta. O valor global inicial proposto, foi aceito pelo pregoeiro como valor global 
final, uma vez que estava dentro do valor do Teto Máximo, estipulado no item "7" do Edital 
convocatório. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a 
documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram 
analisados e rubricados e observou-se ue a ro.a..apresentou todos os documentos 
conforme solicitado no item 11 do Edit p~esru:trhit::it~tsNJlfltando a prppost v~i~ ' 
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o os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta 
Licitação, conforme constante do objeto desta Licitação, para a Licitante Marcelo Fabiano 
Tiecker - ME. ao valor final de R$ 14.723,00 (catorze mil setecentos e vinte e três reais). 
Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta 
reunião e sessão às dez horas e vinte e seis minutos. Esta ata vai assinada pelos membros 
da comissão presentes Não houve pedido de interposição de recu~ ~ 

Processo Licitatório · 
Folha nº Q::+o2, · 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.!! 002/2014. 

Estado do Paraná 

OBJETO: aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao Parque de Exposições 
Bragadense. 

PARECER DE JULGAMENTO 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.º 
002/2014, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio 
apresenta a proposta apresentada pela empresa Marcelo Fabiano Tiecker - ME, ao valor 
final de R$ 14.723,00 (catorze mil setecentos e vinte e três reais) como.a de menor valor 
global final. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos 
no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 24 de janeiro de 2014. 

pn~ki Siqueira 
Pregoeiro 

Processo
0
ucitatório 1 
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PARECE.]{ ,JlHUDICO MUNlCLPi>.L. 

PAHECER CONCLUSIVO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.° 002/2014 

Hegistro de Preços 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão Presencial nº 002/2014 

PARECER: 

Hetornam os autos para exame do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 002/2014, tipo "registro de preços", visando a 
contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de tinta para pintura das 
mesas junto ao Parque de Exposições Bragadense. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso Ida Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local (Jornal O Presente), no dia 14/01/2014, bem como no Diário 
Eletrônico, no dia 13/01/2014, ficando definida a data de 24/01/2014, para a realização 

da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 
dias entre as datas de publicação e da reunião. 

Constata-se que, apesar de amplamente divulgado, apenas duas 
empresas do ramo retiraram o Edi\al, sendo elas: MARCELO FABIANO TIECKER -
ME e CASA DAS TINTAS OESTE -ME, porém, apenas a primeira delas protocolou 
os envelopes cm tempo hábil; conforme anotado na ata 002/2014. 

Depois de identificado e credenciado o representante da empresa 
concorrente, bem como a apresentação da declaração que cumpre com todos os 
requisitos do Edital e, ainda, a Declaração de Micro empresa, passou-se para a abertura 
do envelope contendo a proposta. 

Conforme relatado na Ata da Sessão Pública - Ata nº 002/2014-, a 

proposta da empresa licitante estava em conformidade com o Edital, motivo pelo qual 
foi aceita pelo pregoeiro que, diante do valor ofertado indagou a intenção da empresa 
em oferecer lance, a qual declinou mantendo o vai i;::~trqposta· em R$ 

. . , . t-'rocesso LICl1 aro no 
14.723,00 (quatorze mil, setecentos e vmte e tres reais) o--i~ 
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PARECER ,fUHÍDfCO MUNlCIPAJ_., 
Na sequencia, o pregoeiro e sua equipe, os quais são responsáveis pela 

análise da documentação, verificaram os documentos apresentados, os quais 
atenderam plenamente as exigências editalícias .. 

Desta forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame à única 
empresa licitante, conforme parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 
termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 24/01/2014. 

Processo l,icitaiÓ-rio · 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 002/2014. 
OBJETO: aquisição de tinta para pintura de mesas junto ao Parque de Exposições 
Bragadense. 

Em atenção às atribuições a mim conferidas ratifico o parecer do Pregoeiro e autorizo a 
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para a contratação da empresa 
Marcelo Fabiano Tiecker - ME. ao valor final de R$ 14.723,00 (catorze mil setecentos e 
vinte e três reais), para a entrega do objeto desta Licitação, nos termos do Parecer Jurídico 
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 24 de janeiro de 2014. 

m"Rohj 
ito em Exilrcício 

J 

1 Visto 

..,..,_._ 
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